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Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Anibal
Diniz, Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal, no exercício da
Presidência, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento
Interno, promulgo a seguinte

R E S O L U Ç Ã O
No- 61, DE 2012

Autoriza o Estado do Piauí a contratar, com
garantia da República Federativa do Brasil,
operação de crédito externo com o Fundo
Internacional de Desenvolvimento Agrícola
(Fida), no valor de até SDR 12.770.903,00
(doze milhões, setecentos e setenta mil, no-
vecentos e três direitos especiais de saque),
destinada ao financiamento parcial do "Pro-
grama de Desenvolvimento Sustentável no
Semiárido - Viva o Semiárido".

O Senado Federal resolve:
Art. 1º É o Estado do Piauí autorizado a contratar, com

garantia da República Federativa do Brasil, operação de crédito ex-
terno com o Fundo Internacional de Desenvolvimento Agrícola (Fi-
da), no valor de até SDR 12.770.903,00 (doze milhões, setecentos e
setenta mil, novecentos e três direitos especiais de saque).

Parágrafo único. Os recursos oriundos da operação de crédito
referida no caput destinam-se ao financiamento parcial do "Programa
de Desenvolvimento Sustentável no Semiárido - Viva o Semiárido".

Art. 2º A operação de crédito referida no art. 1º deverá ser
realizada nas seguintes condições:

I - devedor: Estado do Piauí;
II - credor: Fundo Internacional de Desenvolvimento Agrí-

cola (Fida);
III - garantidor: República Federativa do Brasil;
IV - valor: até SDR 12.770.903,00 (doze milhões, setecentos

e setenta mil, novecentos e três direitos especiais de saque);
V - prazo de desembolso: 72 (setenta e dois) meses;
VI - amortização: em 180 (cento e oitenta) meses, sendo 30

(trinta) parcelas pagas semestralmente, com vencimento em 15 de
maio e em 15 de novembro de cada ano;

VII - juros: a taxa de juros será definida semestralmente pela
diretoria do Fida.

§ 1º O pagamento do principal e dos juros será efetuado em
dólar norte-americano.

§ 2º As datas de pagamento do principal, dos encargos fi-
nanceiros e dos desembolsos previstos poderão ser alteradas em fun-
ção da data de assinatura do contrato de empréstimo.

Art. 3º É a União autorizada a conceder garantia ao Estado
do Piauí para a contratação da operação de crédito externo referida no
art. 1º desta Resolução.

Parágrafo único. O exercício da autorização prevista no ca-
put é condicionado a que:

I - o Estado do Piauí celebre contrato com a União para a
concessão de contragarantias, sob a forma de vinculação das receitas
próprias de que trata o art. 155 e das cotas de repartição de receitas
de que tratam os arts. 157 e 159, combinados com o § 4º do art. 167,
todos da Constituição Federal, e outras garantias em direito admitidas,
podendo o Governo Federal requerer as transferências de recursos
necessários para cobertura dos compromissos honrados diretamente
das contas centralizadoras da arrecadação do Estado ou das trans-
ferências federais;

II - o Ministério da Fazenda verifique e ateste:
a) a situação de adimplência do ente garantido com a ad-

ministração pública federal e suas entidades controladas e quanto aos
pagamentos e prestações de contas de que trata o art. 10 da Resolução
nº 48, de 2007, do Senado Federal;

b) o cumprimento das condições prévias ao primeiro de-
sembolso, conforme cláusula contratual.

Art. 4º O prazo máximo para o exercício da presente au-
torização é de 540 (quinhentos e quarenta) dias, contado a partir da
vigência desta Resolução.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 13 de dezembro de 2012.
Senador ANIBAL DINIZ

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,
no exercício da Presidência

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Anibal
Diniz, Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal, no exercício da
Presidência, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento
Interno, promulgo a seguinte

R E S O L U Ç Ã O
No- 62, DE 2012

Autoriza a Companhia Estadual de Geração
e Transmissão de Energia Elétrica (CEEE-
GT) a contratar operação de crédito exter-
no, com garantia da União, com o Banco
Interamericano de Desenvolvimento (BID),
no valor total de até US$ 88.655.996,00
(oitenta e oito milhões, seiscentos e cin-
quenta e cinco mil, novecentos e noventa e
seis dólares norte-americanos).

O Senado Federal resolve:
Art. 1º É a Companhia Estadual de Geração e Transmissão

de Energia Elétrica (CEEE-GT) autorizada a contratar operação de
crédito externo, com garantia da União, com o Banco Interamericano
de Desenvolvimento (BID), no valor total de até US$ 88.655.996,00
(oitenta e oito milhões, seiscentos e cinquenta e cinco mil, novecentos
e noventa e seis dólares norte-americanos).

Parágrafo único. Os recursos advindos da operação de cré-
dito externo referida no caput destinam-se ao financiamento parcial
do "Programa de Expansão e Modernização do Sistema Elétrico da
Região Metropolitana de Porto Alegre e Áreas de Abrangência da
CEEE-GT (Pró-Energia - RS)".

Art. 2º A operação de crédito referida no art. 1º deverá ser
realizada nas seguintes condições:

I - devedor: Companhia Estadual de Geração e Transmissão
de Energia Elétrica (CEEE-GT);

II - credor: Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID);
III - garantidor: República Federativa do Brasil;
IV - valor: até US$ 88.655.996,00 (oitenta e oito milhões,

seiscentos e cinquenta e cinco mil, novecentos e noventa e seis
dólares norte-americanos);

V - prazo de desembolso: até 4 (quatro) anos, contado a
partir da vigência do contrato;

VI - amortização: o contrato será amortizado mediante o
pagamento de prestações semestrais, consecutivas e na medida do

possível iguais, vencendo-se a primeira 4 (quatro) anos e 6 (seis)
meses após a data da vigência do contrato e a última até 25 (vinte e
cinco) anos após esta data;

VII - juros: o mutuário deverá pagar juros sobre os saldos
devedores diários a uma taxa que será determinada de acordo com o
artigo 3.03 das Normas Gerais, sendo que o primeiro pagamento
deverá ocorrer 6 (seis) meses contados após a vigência do contrato;
enquanto o empréstimo não tiver sido objeto de nenhuma conversão,
o mutuário pagará juros a uma taxa de juros baseada na Libor, sendo
que, neste caso, os juros incidirão a uma taxa anual para cada tri-
mestre determinada pelo Banco em uma data para determinação da
taxa de juros baseada na Libor, mais ou menos o custo de captação do
Banco; adicionalmente, o mutuário deverá pagar, a título de juros, a
margem aplicável para empréstimos do capital ordinário;

VIII - conversões: com o consentimento do fiador, por in-
termédio da Secretaria do Tesouro Nacional, o mutuário poderá, res-
peitados os termos e condições estabelecidos na cláusula 1.09 das
Disposições Especiais do Contrato de Empréstimo, solicitar ao Banco
uma conversão de moeda ou uma conversão de taxa de juros em
qualquer momento durante a vigência do contrato, de acordo com o
disposto no capítulo V das Normas Gerais; conversão de moeda: o
mutuário poderá solicitar que um desembolso ou a totalidade ou uma
parte do saldo devedor sejam convertidos em moeda de país não
mutuário ou em uma moeda local que o Banco possa intermediar
eficientemente; conversão de taxa de juros: o mutuário poderá so-
licitar em relação a parte ou à totalidade do saldo devedor que a taxa
de juros baseada na Libor seja convertida em uma taxa fixa de juros
ou qualquer outra opção de conversão de taxa de juros solicitada e
aceita pelo Banco;

IX - comissão de crédito: a ser estabelecida periodicamente
pelo Banco, calculada sobre o saldo não desembolsado do finan-
ciamento e exigida juntamente com os juros, entrando em vigor 60
(sessenta) dias após a assinatura do contrato, sendo que em caso
algum poderá exceder ao percentual de 0,75% a.a. (setenta e cinco
centésimos por cento ao ano);

X - despesas de inspeção e supervisão: por decisão da po-
lítica atual, o Banco não cobrará para atender despesas com inspeção
e supervisão geral; conforme revisão periódica de suas políticas, o
Banco notificará ao mutuário um valor devido em um semestre de-
terminado, que não poderá ser superior a 1% (um por cento) do
financiamento dividido pelo número de semestres compreendido no
prazo original de desembolsos.

Art. 3º É a União autorizada a conceder garantia à Com-
panhia Estadual de Geração e Transmissão de Energia Elétrica (CE-
EE-GT) na operação de crédito externo referida nesta Resolução.

Parágrafo único. A autorização prevista no caput é con-
dicionada a que, previamente à assinatura do contrato de empréstimo,
o Ministério da Fazenda:

I - verifique o grau de cumprimento das condições especiais
prévias estabelecidas na cláusula 3.02 das Disposições Especiais do
Contrato de Empréstimo, inclusive com manifestação prévia do BID;

II - verifique e certifique a adimplência da CEEE-GT com a
União e suas entidades controladas;

III - celebre o contrato de contragarantia do mutuário e do
Estado do Rio Grande do Sul em favor da União.

Art. 4º O prazo máximo para o exercício da presente au-
torização é de 540 (quinhentos e quarenta) dias, contado a partir da
vigência desta Resolução.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 13 de dezembro de 2012.
Senador ANIBAL DINIZ

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,
no exercício da Presidência

"ANEXO II
(Anexo II ao Decreto no 7.493, de 2011)

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRATIFI-
CADAS DO MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE À FOME

UNIDADE CARGO/
FUNÇÃO/No

DENOMINAÇÃO
CARGO/FUNÇÃO

NE/
DAS/ FG

5 Assessor Especial 102.5
1 Assessor Especial de Controle

Interno
102.5

6 Assessor 102.4

Atos do Poder Executivo
.

REPUBLICAÇÃO

DECRETO No- 7.851, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2012 (*)

Altera o Decreto no 7.688, de 2 de março de 2012, que aprova a Estrutura
Regimental e o Quadro Demonstrativo dos Cargos em Comissão da Secretaria-
Geral da Presidência da República; altera o Decreto no 7.405, de 23 de
dezembro de 2010, para transferir responsabilidades do Programa Pró-Catador
para a Secretaria-Geral da Presidência da República, altera o Anexo II ao
Decreto no 7.493, de 2 de junho de 2011; e dispõe sobre o remanejamento de
cargos em comissão.



Nº 241, sexta-feira, 14 de dezembro de 2012 3ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012012121400003

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

GABINETE 1 Chefe de Gabinete 101.5
5 Assessor 102.4
12 Assessor Técnico 102.3
10 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Agenda 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3

Assessoria Técnica e Administrativa 1 Chefe de Assessoria 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3

2 Assessor Técnico 102.3
3 Assistente 102.2

Assessoria de Comunicação Social 1 Chefe de Assessoria 101.4
8 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente 102.2

Assessoria Internacional 1 Chefe de Assessoria 101.4
2 Assessor Técnico 102.3

Assessoria Parlamentar e Federativa 1 Chefe de Assessoria 101.4
2 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

S E C R E TA R I A - E X E C U T I VA 1 Secretário-Executivo NE
1 Secretário-Executivo Adjunto 101.6
1 Diretor de Programa 101.5
4 Assessor 102.4
6 Assessor Técnico 102.3
4 Assistente 102.2
4 Gerente de Projeto 101.4

Gabinete 1 Chefe 101.4
2 Assessor Técnico 102.3

Coordenação 1 Coordenador 101.3

35 FG-1
10 FG-2
10 FG-3

Corregedoria 1 Corregedor 101.4
1 Assessor Técnico 102.3

Coordenação-Geral da Central de Rela-
cionamento

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3

Ouvidoria 1 Ouvidor 101.4
1 Assessor Técnico 102.3

Divisão 3 Chefe 101.2

DIRETORIA DE PROJETOS INTERNA-
CIONAIS

1 Diretor 101.5

2 Gerente de Projeto 101.4
2 Assessor Técnico 102.3

DIRETORIA DE TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO

1 Diretor 101.5

1 Assessor Técnico 102.3

Coordenação-Geral de Sistemas 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Sustentação e Se-
gurança

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Banco de Dados 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3

SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS AD-
M I N I S T R AT I V O S

1 Subsecretário 101.5

1 Subsecretário Adjunto 101.4
1 Assessor 102.4
2 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Recursos Humanos 1 Coordenador-Geral 101.4
1 Assessor Técnico 102.3

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 3 Chefe 101.2
Serviço 4 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Logística e Admi-
nistração

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2
3 Assistente Técnico 102.1

Coordenação 4 Coordenador 101.3
Divisão 7 Chefe 101.2
Serviço 3 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Licitações e Con-
tratos

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 3 Coordenador 101.3
Divisão 6 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMEN-
TO E ORÇAMENTO

1 Subsecretário 101.5

1 Assessor 102.4
1 Assessor Técnico 102.3

Coordenação-Geral de Planejamento e
Av a l i a ç ã o

1 Coordenador-Geral 101.4

2 Assessor Técnico 102.3
Coordenação 2 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Orçamento e Fi-
nanças

1 Coordenador-Geral 101.4

2 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação 3 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Organização e Ino-
vação Institucional

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 3 Coordenador 101.3

CONSULTORIA JURÍDICA 1 Consultor Jurídico 101.5
3 Assessor Técnico 102.3

Gabinete 1 Chefe 101.4
3 Assistente 102.2

Coordenação 1 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Atos Normativos e
Judiciais

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3

Coordenação-Geral Jurídica de Convênios 1 Coordenador-Geral 101.4
1 Assessor Técnico 102.3

Coordenação-Geral de Contratos, Licita-
ções e Pessoal

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3

SECRETARIA NACIONAL DE REN-
DA DE CIDADANIA

1 Secretário 101.6

1 Secretário-Adjunto 101.5
5 Assessor 102.4
4 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente 102.2

Gabinete 1 Chefe 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3

DEPARTAMENTO DE OPERAÇÃO 1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Apoio à Gestão
Descentralizada

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Acompanhamento
e Fiscalização

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Execução Orça-
mentária e Financeira

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

DEPARTAMENTO DE BENEFÍCIOS 1 Diretor 101.5
Coordenação 2 Coordenador 101.3
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Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 3 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Concessão e Ad-
ministração de Benefícios

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Logística de Paga-
mento de Benefícios

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Revisão de Bene-
fícios

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Integração de Pro-
gramas de Transferência de Renda

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3

DEPARTAMENTO DO CADASTRO
ÚNICO

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Operacionalização
do Cadastro Único

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Acompanhamento
e Qualificação do Cadastro

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Gestão de Proces-
sos de Cadastramento

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Apoio à Integração
de Ações

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3

DEPARTAMENTO DE CONDICIONA-
LIDADES

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Operacionalização
das Condicionalidades

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação-Geral de Acompanhamento
das Condicionalidades

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Controle Social e
Ações Complementares

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Apoio à Integração
de Ações

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3

SECRETARIA NACIONAL DE AS-
SISTÊNCIA SOCIAL

1 Secretário 101.6

1 Secretário-Adjunto 101.5
7 Assessor 102.4
3 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente 102.2

Gabinete 1 Chefe 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Gestão Interna 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3

DIRETORIA-EXECUTIVA DO FUNDO
NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL

1 Diretor-Executivo 101.5

3 Assessor 102.4
1 Assessor Técnico 102.3
4 Assistente Técnico 102.1

Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Execução Orça-
mentária e Financeira do FNAS

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente 102.2
Coordenação 3 Coordenador 101.3
Divisão 4 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Gestão de Transfe-
rências

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente 102.2
Coordenação 3 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Prestação de Con-
tas

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente 102.2
Coordenação 3 Coordenador 101.3
Divisão 3 Chefe 101.2

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DO
SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL

1 Diretor 101.5

1 Assessor Técnico 102.3

Coordenação-Geral de Regulação da Ges-
tão do SUAS

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Implementação e
Acompanhamento da Política de RH do
SUAS

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Apoio ao Controle
Social e à Gestão Descentralizada

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral da Rede do SUAS 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Serviços de Vigi-
lância Social

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3

DEPARTAMENTO DE BENEFÍCIOS
ASSISTENCIAIS

1 Diretor 101.5

1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Regulação e Ações
Intersetoriais

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral da Gestão de Benefí-
cios

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Revisão e Controle
de Benefícios

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Acompanhamento
dos Beneficiários

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3

DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO SO-
CIAL BÁSICA

1 Diretor 101.5

1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Serviços Socioas-
sistenciais a Famílias

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral do ProJovem Adoles-
cente e Serviços para a Juventude

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Serviços de Con-
vivência e Fortalecimento de Vínculos

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Apoio a Execução
de Projetos e Serviços

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3

DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO SO-
CIAL ESPECIAL

1 Diretor 101.5

1 Assessor Técnico 102.3
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1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Serviços Especiali-
zados a Famílias e Indivíduos

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Serviços de Aco-
lhimento

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Execução de Pro-
jetos e Serviços

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Medidas Socioedu-
cativas

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3

DEPARTAMENTO DA REDE SO-
CIOASSISTENCIAL PRIVADA DO

1 Diretor 101.5

SUAS 1 Assessor Técnico 102.3
Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Acompanhamento
da Rede Socioassistencial do SUAS

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Certificação das
Entidades Beneficentes de Assistência
Social

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
1 Assistente 102.2

SECRETARIA NACIONAL DE SE-
GURANÇA ALIMENTAR E NUTRI-
CIONAL

1 Secretário 101.6

1 Secretário-Adjunto 101.5
1 Diretor de Programas 101.5
4 Assessor 102.4
3 Assessor Técnico 102.3
3 Assistente 102.2

Gabinete 1 Chefe 101.4
1 Assessor Técnico 102.3

Coordenação 1 Coordenador 101.3
2 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Execução Orça-
mentária e Financeira

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente 102.2

Coordenação 3 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Monitoramento das
Ações de Segurança Alimentar e Nutri-
cional

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente 102.2
Coordenação 1 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Apoio à Implanta-
ção e Gestão do Sistema Nacional de Se-
gurança Alimentar e Nutricional

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
Coordenação 1 Coordenador 101.3

1 Assistente 102.2

DEPARTAMENTO DE FOMENTO À
PRODUÇÃO E À ESTRUTURAÇÃO
P R O D U T I VA

1 Diretor 101.5

1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Apoio à Estrutura-
ção da Produção Familiar

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Acesso à Água 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Fomento à Produ-
ção para o Autoconsumo

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Apoio Povos e
Comunidades Tradicionais

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3

DEPARTAMENTO DE APOIO À AQUI-
SIÇÃO E À COMERCIALIZAÇÃO DA
PRODUÇÃO FAMILIAR

1 Diretor 101.5

3 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2

Coordenação 1 Coordenador 101.3
1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Articulação Fede-
rativa para o Abastecimento Alimentar

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral Sistemas Locais de
Abastecimento Alimentar

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Incentivo à Produ-
ção e ao Consumo de Leite

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Aquisição e Distri-
buição de Alimentos

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3

DEPARTAMENTO DE ESTRUTURA-
ÇÃO E INTEGRAÇÃO DE SISTEMAS
PÚBLICOS AGROALIMENTARES

1 Diretor 101.5

1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Equipamentos Pú-
blicos de Segurança Alimentar e Nutri-
cional

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 3 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Educação Alimen-
tar e Nutricional

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Apoio aos Siste-
mas Públicos Agroalimentares Locais

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Apoio à Agricultu-
ra Urbana e Periurbana

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3

SECRETARIA DE AVALIAÇÃO E
GESTÃO DA INFORMAÇÃO

1 Secretário 101.6

1 Secretário-Adjunto 101.5
1 Assessor 102.4
1 Assessor Técnico 102.3

Gabinete 1 Chefe 101.4
1 Assessor Técnico 102.3

Coordenação 1 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Publicações Técni-
cas

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3

DEPARTAMENTO DE AVALIAÇÃO 1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Avaliação da De-
manda

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Resultados e de
Impacto

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
1 Assistente 102.2

DEPARTAMENTO DE MONITORA-
M E N TO

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Monitoramento da
Demanda

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Monitoramento de
Resultados

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
1 Assistente 102.2
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DEPARTAMENTO DE GESTÃO DA
INFORMAÇÃO

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Estatísticas 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3

1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Informações Estra-
tégicas

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2

DEPARTAMENTO DE FORMAÇÃO E
DISSEMINAÇÃO

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Formação de
Agentes Públicos e Sociais

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Disseminação 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3

1 Assistente 102.2

SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA
PARA SUPERAÇÃO DA EXTREMA
POBREZA

1 Secretário 101.6

3 Diretor de Programas 101.5
2 Assessor Técnico 102.3
3 Gerentes de Projetos 101.4

Gabinete 1 Chefe 101.4
1 Assessor 102.4
1 Assessor Técnico 102.3

CONSELHO NACIONAL DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL
Secretaria-Executiva 1 Secretário-Executivo do Conse-

lho
101.4

1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação 4 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 8 Chefe 101.1

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRA-

TIFICADAS DO MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE À FOME.

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO SITUAÇÃO ATUAL (*) SITUAÇÃO NOVA
QTDE VALOR TOTAL QTDE. VALOR TOTAL

NE 5,4 1 5,40 1 5,40
DAS 101.6 5,28 6 31,68 6 31,68
DAS 101.5 4,25 32 136,00 32 136,00
DAS 101.4 3,23 100 319,77 100 323,00
DAS 101.3 1,91 11 6 221,56 11 6 221,56
DAS 101.2 1,27 44 55,88 44 55,88
DAS 101.1 1 26 26,00 26 26,00

DAS 102.5 4,25 6 25,50 6 25,50
DAS 102.4 3,23 39 129,20 38 122,74
DAS 102.3 1,91 86 164,26 86 164,26
DAS 102.2 1,27 72 91,44 71 90,17
DAS 102.1 1 10 10,00 10 10,00

SUBTOTAL 1 538 1.216,69 536 1.212,19
FG-1 0,2 35 7 35 7
FG-2 0,15 10 1,5 10 1,5
FG-3 0,12 10 1,2 10 1,2

SUBTOTAL 2 55 9,7 55 9,7
TO TA L 593 1.226,39 591 1.221,89

* A "Situação Atual" presente no quadro do Anexo II-b acima corrige erro material constatado na

publicação da "Situação Nova" do Anexo II-b do Decreto no 7.493, de 2 de junho de 2011, no que se

refere à distribuição dos cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores de níveis

DAS 101.4 e 102.4."

(*) Republicação do Anexo II ao Decreto no 7.851, de 30 de novembro de 2012, por ter constado

incorreção quanto ao original no Diário Oficial da União de 3 de dezembro de 2012, Seção 1.

DECRETO DE 13 DE DEZEMBRO DE 2012

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor dos

Ministérios dos Transportes e das Cidades, crédito suplementar no valor de R$

848.783.818,00, para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária

vigente.

O PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA

REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo

em vista a autorização contida no art. 4º, caput, inciso XVII, da Lei nº 12.595, de 19 de janeiro de

2012,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei nº 12.595, de

19 de janeiro de 2012), em favor dos Ministérios dos Transportes e das Cidades, crédito suplementar no

valor de R$ 848.783.818,00 (oitocentos e quarenta e oito milhões, setecentos e oitenta e três mil,

oitocentos e dezoito reais), para atender à programação constante do Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de anulação

de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 13 de dezembro de 2012; 191º da Independência e 124º da República.

JOSÉ SARNEY

Eva Maria Cella Dal Chiavon

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes
UNIDADE: 39252 - Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes
- DNIT
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2075 Transporte Rodoviário 339.266.091
AT I V I D A D E S

26 782 2075 20DD Manutenção de Trechos Rodoviários - no Es-
tado de Goiás

25.000.000

26 782 2075 20DD 0052 Manutenção de Trechos Rodoviários - no Estado
de Goiás - No Estado de Goiás

25.000.000

F 4 3 90 0 100 25.000.000
26 782 2075 20DE Manutenção de Trechos Rodoviários - no Es-

tado do Mato Grosso
11 . 5 0 0 . 0 0 0

26 782 2075 20DE 0051 Manutenção de Trechos Rodoviários - no Estado
do Mato Grosso - No Estado de Mato Grosso

11 . 5 0 0 . 0 0 0

F 4 3 90 0 100 11 . 5 0 0 . 0 0 0
26 782 2075 20DQ Manutenção de Trechos Rodoviários - no Es-

tado do Acre
10.000.000

26 782 2075 20DQ 0012 Manutenção de Trechos Rodoviários - no Estado
do Acre - No Estado do Acre

10.000.000

F 4 3 90 0 100 10.000.000
26 782 2075 20DV Manutenção de Trechos Rodoviários - no Es-

tado do Tocantins
34.500.000

26 782 2075 20DV 0017 Manutenção de Trechos Rodoviários - no Estado
do Tocantins - No Estado do Tocantins

34.500.000

F 4 3 90 0 100 34.500.000
26 782 2075 20E5 Manutenção de Trechos Rodoviários - no Es-

tado do Ceará
7.227.484

26 782 2075 20E5 0023 Manutenção de Trechos Rodoviários - no Estado
do Ceará - No Estado do Ceará

7.227.484

F 4 3 90 0 100 7.227.484
26 782 2075 20EA Manutenção de Trechos Rodoviários - no Es-

tado de Santa Catarina
20.000.000

26 782 2075 20EA 0042 Manutenção de Trechos Rodoviários - no Estado
de Santa Catarina - No Estado de Santa Cata-
rina

20.000.000

F 4 3 90 0 100 20.000.000
P R O J E TO S

26 782 2075 10L1 Adequação de Trecho Rodoviário - Rondonó-
polis - Cuiabá - Posto Gil - na BR-163 - no
Estado do Mato Grosso

68.978.720

26 782 2075 10L1 0051 Adequação de Trecho Rodoviário - Rondonópolis
- Cuiabá - Posto Gil - na BR-163 - no Estado do
Mato Grosso - No Estado de Mato Grosso

68.978.720

F 4 3 90 0 100 36.380.000
F 4 3 90 0 300 4.598.720
F 4 3 90 0 3 11 28.000.000

26 782 2075 10L7 Construção de Trecho Rodoviário - Porto Ale-
gre - Esteio - Sapucaia - na BR-448 - no Es-
tado do Rio Grande do Sul

47.600.000

26 782 2075 10L7 0043 Construção de Trecho Rodoviário - Porto Alegre
- Esteio - Sapucaia - na BR-448 - no Estado do
Rio Grande do Sul - No Estado do Rio Grande do
Sul

47.600.000

F 4 3 90 0 100 47.600.000
26 782 2075 7435 Adequação de Trecho Rodoviário - Divisa

PB/PE - Divisa PE/AL - na BR-101 - no Estado
de Pernambuco

82.959.887

26 782 2075 7435 0026 Adequação de Trecho Rodoviário - Divisa PB/PE
- Divisa PE/AL - na BR-101 - no Estado de
Pernambuco - No Estado de Pernambuco

82.959.887

F 4 3 90 0 100 78.959.887
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